
Santo Antitnb do6

ESTADO DO MARANHÃO
PR,EFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS

coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS -
021IZ0Z4IPI,-SAL-MA

O MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,{\4A, ATTAVéS dA
PREFEITURA MLII'{ICIPAL, CONVOCA a empresa K2 INDUSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 20.669.17410001-
59, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente
convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,
decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob o no 00312024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocaçào
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312024, Decreto 10.024119, Lei n'
8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes -MA,24 de julho de2024.

Atenciosamente,

MLINI IO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. MI.iNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N" 52112024 - GPSAL

Recebi em 24 107 12024

Ârsinado de forma digitalpor
CAROLINA BEGA JUNQUEIRA

PEREIRA:30431 241 899
Dados: 2024.07.24 1 5í7:05 -03'00'

Assinatura/Rubrica

RG n' 33.205.675-2

6pp n" 304.312.418-99

ÁuruAçÂo
N. Pro.. 27 Z31Z-OOO2

#
Servldor Responsável

4.,t\7

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CAROLINA BEGA

.JUNQUEIRA
PEREIRA:30431 241 899Representante Legal:



PREFETTURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

MA
Fls._
Servidor(a

Santo Antilnlo do6

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO NO. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 02712024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 27 23'I2.OOO2I2O?4
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria n'.52112024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio, considerando o julgamento
da licitagão na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n"
00312024, publicada no Diário OÍicial do l\4unicípio de 2310512024, processo administrativo no.
27?31?-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas conslantes na Lei no
8.666, de 21 de junho de 1 993 e suas alterações, no Decreto n" 7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, e
em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1 .1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s)
para fornecimento equipamentos odontológicos e suprimentos, de íorma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍlcações do objeto e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

K2 tNDUSTRIÀ, cotúERcto, IMPoRTAçÃo E ExPoRTAçÃo LTDA, cNPt: 20.669.174/0001-59. Endereçoi Rua ttanhãem, ne. 1831. Vilô carvâlho, RibeiÍão
Preto SP. CEP: 14.075-050. Contato 16 3771 1960, sac@khalkos.com.br. Re sentante: carolina a lun ueira Pereira, CPF: 304.312.418'99

Prefeitura Àrunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Cent.o - Santo Antônio dos Lopes/MA

ITEM DEscRrçÃo MARCA UNIDADE QUANÍ.
VALOR

MÉDro
uNlrÁRro

ÍorAL MÉDto rorar

108

KtÍ ACADÊMtco oDoNToLóGlco, lNCLUt: 01 cANETA oE ALTA

RoraçÃo + 01 MrcRo MoroR + coNTRA ÂN6uLo DE BArxA

RorAcÃo + pEca RETA, coNExÃo BoRoEN uNrvERsaL (z

FURos), pERrFÉRrcos aurocLAVÁVEL a 13sca, BArxo RUÍDo,

GARANÍIA DE 1 ANo coNÍRA DEFEIÍoS DE FABRICAçÃo,

REGISÍRO ANVISA,

(HALKOS/K2

INDUSTRIA
KT 15 Rs 999,90 Rs 14.998,s0

TOTAL RS 14.998,s0
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ESTADO DONIARANHÃO

1. DO OBJETO
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ESTADo oouÃ'iú§nio
pREFEITURA MUNICIpAL DE sANTo lNrôlr
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

MA
Fls._
Servidor[a

Santo Antônío do5

ur{"}ÂÇÁo
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, duÍante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiíicada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7 .89?, de 2013.

3.í.'1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de oulras esferas federativas, Íca
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que náo
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍlciência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em âto do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestaçâo de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este item náo poderáo exceder, por órgáo ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes que

eventualmenle aderirem.

3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá eíetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a proÍrogação

do prazo para eÍetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, náo podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedo(es).

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/144.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

MA
Fls.-
Servidor(a

.4I.JIUAÇÀo
sânto Antônio doó

I
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado p{
molivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a\
redução dos preços aos valores praticâdos pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade
se conÍirmada a veÍacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de regislro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtengão da

contratação mais vanta.iosa.

5.6. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministÍaçáo, sem justifi cativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgáo(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,5.ô.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contÍaditório e a ampla
deÍesa.

5.8. O cancelamento do íegistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de inleresse públicoi ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.í.1.As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

Prefeitura l,4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446. baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO DOMARANHÃO



ESTADO DOMARANT{AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

MA
Fls.-
Servidor(a

i';t1.lTUÂCÁO

Santo Ârtônlo doj

7. CONDrÇÔES GERATS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos paÍa entrega e
recebimenlo do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessáo pública do pregão, contendo a relagão dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,

de 20í 3.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024

ALAN IO LIMA LEA
Secretário Mun. de Planejamento e Administração

Port. n'. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador

CAROLINA BEGA

JUNQUEIRA

PEREIRA:30431 241 899

Assinado de forma digital por
CAROLINA BEGA JUNQUEIRA
PEREIRA:30431241899
Dados: 2024.07.24 l5:42:57 {3'00'

K2 INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPoRTAEÃo E EXPoRTAçÃO LTDA
CNPJ: 20.669.1 7410001 -59

Representante: Carolina Bega Junqueira Pereira
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SI A NERE
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento

Port. n". 010/202'l-GP-SAL
Órgáo participante
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/N,4A,
Av- Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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EXPEDIENTE
O Diário ohcial do MunÍcipio de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletIônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo

Alltonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da interDet, por meio do seguinte endereçor

https://\wwv.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

frltros, acesse

https:/lwww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro,
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
EndereÇo: Av. Presideüte Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma, gov,br
Siter httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.goy.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

,TA DE REGISTRO DE PREÇOS

-PRnGÃo ELETRôNtco Nn. oo3lzoz4
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02712024
PROCESSO ADMINISTR,{TIVO N9 272372.000212024
PRÉGÃO ELEÍRÔNÍCO I,FOO3'2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria ne. 521/2o24-GPISAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da Iicitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

Diário Oficial EIetrónico Ediçáo n" 75812024 Publicaçáo: 1410812024

UTUAçAO
PPt',í

T:Eí:

REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo

administrativo nç. 27 2312-0002, RESOL\E registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITAT IVO S
2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

K2 |NOUSÍR|Á, COMeÂCO. üPOÂÍ
20.669.1r4/0001.59. E^dêÍe!o: Ruà ltanhaêm i§. l3rL vlla c.B.lho,
i btirão P4ro. sP. cÉP 14.075-050. contãto: (16)3771.1960,
s.@kà.lkoe..om.br. À.pce.t.n!., ca.olln. B.rô lunqu.lr. Pêen cPÉ

oôoNrorócr.o rN.LUr or
cÀNEÍa oE ÂtTÂ RoÍaçÁo +
0l MrcRo ríoTo( + corlTlÁ
ÁNGULo oE BAltÀ RorÂçÁo

dxo iulm GliÂMrh DE I
A'iO CON]TÂ OÉFÉÍTO§ DÉ

15

Prefeitura Municlpal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefelto Emanuel Lima de Oliveira

OIrarro {,
tID fi ao C

o, o

(ldado pela Lci N' 16 dc 09 do Outubro dc 2017 | Udiçãr, n' 158/2024 Sarto Anl.onio dus Loprrs - lt'lA, l4l08/2u24

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefelto Ernahuel Lima de Oliveira
Para consultâr a veracidade da publicação acesse httpsr//wtw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diaÉooiciaV1710

Edição no n"158/2024
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilÍzada por qualquer órgáo ou
entidade da administraçáo pública que não tenha
paúicipado do ceúame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiflcada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei n0

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o súitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à reallzação de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que não participaram do
registro de preÇos, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgào gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesôes à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
Índependentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar â contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.
4. VAIIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicação, não
podendo ser prorrogâda.
5, RE\1SÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderâo ser revistos em

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 15812024

decorrência de eventual redução doí preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o cus
do objeto registrado, cabendo à Administraç
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es)

ÀUTUAÇAÚ
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5.2. Quando o preço registrado tornar-se superi
ao preço praticado no mercado por motiv
superveniente, a Administraqão convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar.se superÍor
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.+.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar Ígual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenqão da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

5.6.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preEo registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sançào administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1, O descumprimento da Ata de Registro de
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Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj u sti fi cad ame nte.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
regNtrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definÍdos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregão, contendo a relaçáo dos Iicitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Reglstro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n.7.892, de 2013.
Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata

,i Iavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
!. ,.,-ie lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração
Port. na. 521/2024-GPSAL
Orgáo gerenciador
K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA
cNPJ: 20.669.17410001-59
Representante: Carolina Bega Junqueira Pereira
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. ne. 010/2021-GP-SAL
Orgão participante
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efetivamente recuperado aos Cofres desse Município,
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS órgáo 06- Sec.
Mun. de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária
06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS Funçâo 10
- Saúde Sub-Função 301 - Atenção básica Programa
0171 - Gestão de PolÍtica de Saúde Pública Projeto
Atividade 2.030 - Manutenção de Funci. Do Fundo
Munic de Saúde Classiflcação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Seru. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos
e Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS
Bloco de Manutençáo.5.BASE LEGAL: Art. 72,
combinado com o inciso III, alíneas "c" e "e" do art.
74 da Lei 14.133121.
Autorização em 1310812024 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municlpal de Saúde e

Saneamento.
Ratificaçáo em 1410812024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 14 DE AGOSTO DE 2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código identifrcadorl
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-Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NA

02312024
Processo Administrativo Ns 302407-0001,
Inexigibilidade de Llcitaçáo ne 02312024. 1. PARTEST

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADo DO MARANHÀO, através da Secretaria
Municipal de OrÇamento e Finanças de Santo Antônio
dos Lopes e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.0

35.542.612/0001-90. 2. OBJETO: contrataÇào de
Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao

Município decorrentes da omissáo, por parte da

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Tf 02312024
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÂO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas âtribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçóes constantes no
Processo Administrativo n.e 302407-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 02312024, realizado
nos moldes do art.72, combinado com o inciso lll,
alíneas "c" e "e" do aú. 74, da Lei n.e 14.73312027,
cujo objeto é a para contrataçào de Serviços
Advocatícios para recuperação de valores ao
Município decorrentes da omissã0, por parte da
União Federal, na devida atualização da Tabela do
SUS, de interesse da Secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças do Municipio de Santo Antônio
dos Lopes/MA.
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,

Código identificador:
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l2e654e87ed7a326ceúd3bt6ecac7957a654de0dã2bae9de0027âccdodc3
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União Federal, na devida atualização da Tabela
SUS, de interesse da Secretaria Municipal
Orçamento e Finanças do Município de
dos Lopes/MA. 3. VALOR TOTAL: Rg 0,20


